
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO

LE% MUNICl:PAL n- 62/&1

Conf~!e tItulo d. cidadão de Novo
Hamburgo.

o PREFEITO MlJNICIPAL DE NOVOHAMBURGO.

Paço aab•• que o Pode~ Leglal.~lvo d.c~tou • eu .anc~
no a ,.guinte Lei.

Azt. 10 - • o hef.lto Mun1clpal auto:r:izado a confer1J:-
o título de • Cidadão de Nóvo Hamburgo • aO D~. SJ!8ASTIlo -
ADROALDOPEREIRA, ex-Ju1a d. D1J'8ito <taComaJ:C. d. Novo Ha•••
burgo •

.Art. 20. esta lei ent.aso&em vigo!: na data d. lua pu ••
bI1.ação. »evogada'.e dlspoatfõ •• ,m cont_'rl0.

GABINETE DO PREFEITO WNICIPAL D8 NOVOHAM1l1RGO. aos -
cinco ( 5 ) dias do mês d. delembro do ano d. mil novecentos •
• cincoenta e sete ( 1957 ).
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CARLOs ARMANDO KOQI
PREPEITO
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